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PROJETO DE LEI N. 025 /2Q20 DE 10 DE OUTUBRO DE 2020
'■Cria o Cartão do Cidadão Barra-garcense e dá
ouras providências."

c>W

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE
MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei;

Art. P - Fica criado, a partir desta data, o Cartão do Qdadão Barra-
garcense, destinado à todas as pessoas naturais de Barra do Garças-MT.

Art. 2®- As pessoas portadoras do Cartão do Cidadão Barra-garcense
terão acesso aos seguintes benefícios:

1 - Na área da saúde:

a) Ampliar e agilizar o atendimento médico à população Ban*a-
garcense, com a possibilidade de agendar exames, consultadas ambulatoriais e
podendo-se estender nas farmácias da rede municipal.

b) Agilidade ao atendimento de padentes, inclusive utilizando o
código de barras, permitindo ao médico acessar de forma imediata o seu prontuário,
evitajido, indusive, a dupliddade de cadastros, além de permitir a atualização fixa de
informações importantes, bem como, contato e endereço.

II - Na área do turismo e lazer:
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a) Descontos no pagamento de ingressos à todas atividades turísticas,
denti"0 do município, pousadas, balneários e similares, assim como
eventos arósticos, shows, dentre outros.

Art. 3^' - Para ter acesso ao Cartão do Cidadao Barra-gaixense,

torna-se obrigatório a apresentação dos seguintes documentos:

a) Documento oficial com foto (Carteira de Identidade, Céirteira
de Trabalho ou Carteira Nacional de Habilitação;

b) Comprovante dê residência atual;

c) Cartão Nacional do SUS.

Art. 4" - Fica o Poder Público Municipal autorizado a emitir o

referido documento, através da Secretaria Competente, aos cidadãos barra-garcenses
que manifestarem o interesse ao Cartão ora criado.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6"^ - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara M(uúicipa/de Barra do Garças-MT., 10 de
outubro de 2020.

Vcirea

Dr. GERALMIíip ALVÇS ROpRIGUES NETO
'Sccra>iri(J
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TUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Nosso intuito é criar um mecanismo de valorização do

Barra-garcense nato, que aqui tem suas raízes fixadas e participa
ativamente do desenvolvimento da cidade, sem querer desmerecer a
presença valorosa de nossos imigrantes, que também tem dado uma
valiosa parcela de contribuição à cidade.

Mas a presente questão se prende ao Barra-garcense nato,
que ao nosso ver, merecem uma atenção especial.

Eis nosso pensamento.

Salvo melhor Juízo.

Dr. GERALMINO AlVES RODRIGUES NETO
(DlvN
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ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos de Lei, de Leis Complementares e

Leis Ordinárias não foram encontrados resultados que revoguem ou invalidem o Projeto de

lei N" 025/2020 de 13 de outubro de 2020 de autoria do vereador Geralmino Alves rodrigues

neto (Cria o cartão do cidadão barra-garcense e dá outras providências ).

Barra do Garças-MT, 13 de outubro de 2020

Marcos Vinícios dos Santos Gomes

Portaria 064/2019
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Parecer n®: 077/2020.

Projeto de Lei ii° 025/2020, de 10 de onlubro de 2020, de autoria do
Vereador Geralmino Alv&s Rodrigues Neto - PSB, que: "Cria o Cartão do Cidadão Barra-
garceuse e dá auras providências.

I-RELATÓRIO

01. Trata-se de Projeto de Lei n" 025/2020, de 10 de outubro de 2020, de autoria do
Vereador Geralmino Alves Rodi igues Neto - PSB, que: "Cria o Cartão do Cidadão Barra-
garcense e dá ouras providências.".

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que:

"Nosso i/ilui/o é crhir um mvcunismo de vuh>rizai;ào do Bunu-gurceme nato,
que aqui lem suas raízes fixadas e participa ativamente do desenvolvimento
da cidade, sem querer desmerecer a presença valorosa de nossos imigrantes,
que também tem dado uma valiosa parcela de contribuição à cidade. Mas a
presente questão se prende ao Barra-garcense nato, que ao nosso ver,
merecem uma atenção especial. "

03. Já o projeto "Cria o Cartão do Cidadão Barra-garcense e dá ouras
providências.". g

04. É o relatório.

n-PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar

por três aspectos distintos, que são a competência, onde obseivaremos se a matéria é de

competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou

^  pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma
em que deve ser apresentado, se como lei complementai" ou como lei ordinária, e por fim

devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a

produzir efeitos no mimdo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando

nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos

requisitos mencionados:

06. Da Competência: E indiscutível a competência do município para legislar sobre

a matéria, estando previsto tanto na CF quanto na LOM a competência do município para

legislar sobre assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para
dispor sobre organização, administração e execução dos serviços locais:

rC ^

Constituição Federa! 11
"Art. 30. Compete aos Municípios: § §?
! - legislar sobre assuntos de interesse local; | S
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II - suplementar a legislaçãofederal e a estadual no que couber;
III • instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar
suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar
balancetes )ws prazosfixados em lei;
IV • criar, organizar e suprimir dislrilos, observada a legislação estadual;
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou
permissão, os .serviços públicos de interesse locai, incluído o de tran.sporie
coletivo, que tem caráter essencial;
VI - manter, com a cooperação técnica c financeira da União e do Estado,
programas de educação infantil e de ensinafundamenial; (Redação
dada pela Emenda Constitucional n" 53, de 2006)
Vil - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado,
ser\'iços de atendimento à saiide da população;
VIU - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo
urbano;

IX - promover aproteção do patrimônio histórico-cuhural local, observada a
legislação e a açãofiscalizadora federal e estadual."
Lei Orgânica do Município de Barra da Garças

"Artigo 10 - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao
.seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe,
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;
II - suplementar a legislação federa! e estadual, no que lhe couber;
(...)•■

07. Por outro lado, entendemos que a matéria se encontra dentre aquelas previstas
no artigo 49 da Lei Orgânica do Município, que estabelece as matérias de competência
exclusiva do Prefeito, vez que ao criar cartão a ser emitido por secretaria e que interfere
diretamente no modo de atendimento dessas secretarias ao estabelecer atendimento
diferenciado aos seus portadores. O \'ereadoi imiscui-se em atribuição üpica e privativa do
Poder Executivo, que é quem tem a função, tipicamente administrativa, de gerir as atribuições
e a forma em que se dará o atendimento público em suas secretárias e órgão a ela subordinados
segundo os critérios de necessidade e conveniência;

"Artigo 49 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham
sobre;

S

'O 2

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 5 s
públicos na Administração Direta e autárquica ou aumento de sua g E
remuneração; i g

II - .ser\'ktores públicos, seu regime Jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamento 3 §
equivalentes e órgão.s das Administração Pública; '2
IV-matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda
auxílios, prêmios e subvenções. "

08. Nesse sentido nos fala Jampaulo Júnior:

A 4»

^ g
c s
v> m
tfi c

is(66) 3401-2484i340I-239S/3401-2358 / 0800642 6811
!»ti'i'aü<pgarca)>.itii.lvtt-l"'~ n).L-uiii/cauinrul>uri'si(l<i^iri:a.s g §!

Rua Mulo Crus.isi). N® 617. Ccnirn, Bnrra cio Garças — MT, CEP: 78600-000 2 2
famarn fl.hamntnpiircas.mt.lre.l)i-! im|iriaisa'ájbiirraciiigHrciLsjiu.leg.br / ouNiüüria'ó;barriidcígnrcitf.nil.li'g.br y3 o.

CPD-00026 Mg(nB2da6
Esta.tfocuioenlo foi assinado diiiilalmenle por Hefos Ptjnn.
Para verificar as assinsluras vá ao site hUpsV/oab.poilalcleassin.-ciurjif; u ri! nr:-'! ! •• -lO-i i -5DDH-e224 -1928



rjjd:
V  :.:-vbr;.r,7

;•«/"*bb ■'!> :rii;:ri 'ib Íí:',;ví!5íuí'i b wviíií;'/ : , -.. . bi .A
: ■ ' : ••'■'•' " •■ • ' íVi\\'-b U;i •• AvÍ -^.íA^V.-■■;■•.'■. i ',ÍC)'Í!\VÁ

y.. ' , . a' , ;' .. .;;• i'.; a-l;. ' . a. t a- - A
-■v.ãÁv^>; ' H' .Vi V AA' lA'.- j s;iv A, ' - ■ AV ; ' A 'AÀnVVAVVA ! >ÁV:AÍ.aI - 'Á\

,' •' ' Á;'>. A A AV V. )V;'j;;A'.ViA
AVA.lAS/ ! ' n ;ij V a- '' .-ia a -í; IA a;;JAVí • í\

iU> "il.A . A, . , y., ->AUVjy\ À-;V Mv, A .AA-.v AVV^ .■>;A.V'', A ■ a.a\vi.;'--. .. ■
' )\. A i';;\aV>uv ,'':Aa', jA -- .^-WvVav aa>< 'Aav • ijr •..'aí

J',V. , >'j\À'V>.A -A )V AlA fí<',V'.v,
.■V,-;\V \ VÁ, '> VA : v.Á ,,'a A' - Av '.. i ,. aÁ H-Á A';. W, A \a^ a . .'ÁvVíAí - > !

■  '■. a'a">áí • '••■ 'AlUjlVA >\..iV.n < ■ 1 ■.'■ I • ■( ■• .■ !AVÁÁ'A iivi AAVÁ, a;_ -fx :'.>■.•„■■■ 'y^iXS
A!vVÃ. á. ,. A:;v.:\..Vv.'".-.V-. ' 'Áávã v;A íÁaAi

lAi A A- • ; aA ViÁAl ;á>Aa; ; AV.iVAVv < A . A / Va,V)A a viiWJ ,■VV;^.VÁ^^\ - \\ t
-  aVaa,- , 1 ^VA,;^,ÁMÁ)\>; 'A> 'V' Á TVAV,

aVA>A,S.. \Íj- VV aVV.ÁV v,Vcc,SAV.'avV; a, ■ ÁÁ-AÁv/aA, '■ Aa a". . A ; VíA >V .'Vj 1! ÁVVàA" ■ \\\" i

■ AA itA .■'A*,.''.A,A .A . ».:i ■; < AA.A.»; ' VV', A^, a\ ̂  .'.'"'A -A. 'a l A": V,:.'AA A. ' VV V>''V\\ A A V
•A A aV-ía

Á vAavAA , Vi<v ,J. ,•.•.• \( .W-yM'.':—.-- .•■••.<)!?.■■ A ■ A"; <rt> «M J* ' . a a á oUÍA-Á - A

A;4Ai;b'5 VÀ. !sviV;\"i -Á» VVV<\\a\í,,v\! .vV, Á■VUVv^^Ví^^ ViÃ

■,1V; -mI-jV. Af. .VllíÁVVV a\.V,'í a 'VvTVlA >V:'VVV.'A' 'Av\\'li'.Áv\' \ii . • \>\ vv-i\Vl'-."
'.níV- iÀi-j ■.!•.■ ■■ .;;v a >'-a-a . ju'.'. v;';a

VWAVA;'»' •íbv><> <aV<\;aaj, .'ÍVÁ';,, *v i\,,A .'Ã'VÁlinv'
jlUV ÁÍÁ'- A;-\ VVAA AÁ -/.Á-SA ÁiÁCi;rÁ - \.

jÁÃ aú\. iÁ\ b.vA' A - bv>' '•'• ^avAívíVa • \\
'> , ■

A.'? áaÍ-áíía;; v";;-.', váía: a,::../ a:- •'ii'''!.;::; f' vÁ. aá.áIááíCV á: ?:: ÓÍÍÁAA !á'; .to

ivK aVívi Aiij t, a ;í;; -jj;;-;/ 'jj; Á/Aj! A; ;ivÁ -áj .;.;'ia;áí' ' aáJ !;i; v i OÁii:^ ííí:
■■■ia; ■ AA| : ■ :.; (■ I-A,.. ir.;. oÍaíá; ' ía. . aIaíáa ■',Tr' W' tiví' 'i'í -0.:  .■ f.. '■■'■■■ ' -

c:;i!'-i;i;!;i!jü: :y 'Ui'KiK -h' íi.aá';!; oO;: íiíOsa'!!; <0 áá ;-!íá':í!';í-'- ió
Oi- i- iÁlj^i>; A-a - a-a, a,,jí,a.A.' V.' r.{\i .O.ÁiÁAV^Avil'.-

AiÁ.ÁiJif;? Aí. i; íiA.Á ^;0 ,A .■'aV ..:a;-a;;h ,a::, .uí,;áa1Í •; 'iOi ■■ ■■r.)- ' v ÁiAp /}VÍi;iÁÁ.Á! •v- .í-'!
a!.:á;íí;! ''íaã!;?á Á jÚr-Á Á ; ííiáÍIü ilíAÁ íííá OiO'';":; -.lUXji': . ■ 'ÍVjU; y Vr. Oii,! iíV.': r,ií;;:0 ■; A

■ÁÁaÍ-aiIa . íivO Vi OiÁvbíÁ- • A.Ali áO ÁOuOnCJ :-Á áIaíÁíí-j-:

aÁíV^VíA'aO; )A á Á . , V,-,A.A -A - íÁ' A íÁ-\ VjAVa' - ..t -)V. ^'y. •.•.•y.xi-:

■  .> /■ . . Ví-.V._Uv -. ••■ . :•,• V ... \

'V-; ■ i\' ' iV.v .v \í\'. V .'V. iV.-.) j \y.-j 'VA lí . V.-;

"•* ■•-' A\ \S

Mi» . M» . -V ;^ i. -.Mi .'tixí-v,*-..; J". .4 . v-:; íii •-7.

v,vAi -> /.■ \»Ví\v.'í"íviv*^

x.ii';" '> vv' ■ \ :v-s \ ■'.'•■w, Vi í:.v ,• /.>.. ? ^ .. .■ A... i-j\tvvy.. -. í , *\

;a:!á!a í.iijÁúi;,::'. áÍáí - :<(■ a-, .a i .y.

1 :ííÒ fiÀ Oity.. ■. .ívX-ib -OÍl:" Ií:v:ljí;:rrÁ!^"'
VI iV -* y\i'r..yr - ? j, .

lUJi, -'.''it.ií-' ;'í J'J . t í/! - .'v*r'ívO :;í; •: ^
i." ' '.v ■• ■•■ 1'■• y.! V ■ V • í ;.- . y - 1 i V

-• ríSCí>C'-0-i:j



< iim.ir.t
M11II i i'j |>a í

!)( )(..\)U•\^

Estado dc Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ti
ASSESSORLV JlHlDIC4

"Iniciativa privativa (exclusiva ou resenm/n) é a exceção (ari. 61, §i CF).
Tal é conferida a apenas um órgão, agcnie ou pessoa, ou seja, é a que cabe
cxchisivaineiite a um titular, seja o Prefeito, seja a Câmara. ,1s matérias dc
iniciativa privativa do Chefe do Executivo são aquelas que a Constituição da
República reserva exclusivamente ao Presidente da República, e que par
simetria e exclusão aplica-se ao Prefeito Municipal. Encontram-se chocadas
nas alíneas do inc. II do §l°do ari. 61 da CF. As Leis Orgânicas Municipais
elencam como matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo as que
tratam da criação, extinção ou transformações de cargos, funções ou
empregos públicos municipais na administração direta, autárquica ou
fundacional: fi.xação ou aumento da remuneração dos ser\'idores públicos
municipais; regime jurídico, provimento de cargos e empregos, estabilidade

e aposentadoria dos senúdores; organização administrativa, matéria
orçamentária, serviços públicos e pes.soal da administração pública
municipal: plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, orçamento
anual, dentre outros casos pre^ústos na í.ei Maior do Município. "(Júnior, p.
81.) '

09. Logo ante a evidente a ilegalidade do presente projeto que sofre de vicio
formal oriundo da clara invasão da competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo m
Municipal, não pode ele prosperar, sob pena de dele se originar lei que já nascerá nula, nesse f
sentido também nos fala Júnior: íi

CQ

A
A

2", CF." (./únior.p.83.)-

10 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do

artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei

 capacidade de iniciativa legislativa não pode ser exercida a
o

Indiferentemente, pois há matérias de iniciath-a reservada (privativa) para
determinados lilulares, de sorte que o ato .será inválido quando a iniciativa
legislativa for tomada por outro titular, adverlindo-.se porém, que a
usurpaçào de iniciativa conduz a irremediável tmlidade da lei, insanável
mesmo pela promulgação de quem poderia oferecer o projeto - denomina-se o
vicio da origem.

(...)

Ante o exposto, não pode a Câmara, a despeito de pretender legislar
sobre, v.g., serviços públicos, editar projeto de lei. de auloría da Mesa,
Comissão ou Vereador, na esperança de que a satiçào e promulgação do Sr.
Prefeito venha a sanar o vicio que leve início no nascedouro da propostfura.

Essa lei estará fadada a não gerar qualquer direito, podendo ser
retirada do mundoJurídico através de Ação Direta de inconsliíucionalidade, « S
por violação do principio da independência e harmonia entre os Ihdcres (art. g

O

3
o

ri

2
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compIenientar.l2. Nesse aspecto, em tese, o projeto poderia ser proposto sob fonna
de Lei Ordinária.

11. Da legalidade. Trata-se de projeto meramente autorizativo que não cria
obrigação de cumprimento da norma a ser aprovada o que a nosso ver vem a contrariar o próprio
sentido de uma norma jurídica que por concepção deve necessariamente ser impositiva, nesse
sentido nos fala REALE^:

"Lei, no sentido técnico desta palaxm. só existe quando a norma escrita é
constitutiva de direita, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de
novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando
comportamentos individuais ou atividades pitbUcas. (..) Nesse quadro,
somente a lei, em seu sentido pmprín, é capaz de inovar no Direito já
existente, isto é, de conferir, de maneira originária, pelo simples fato de sua
publicação e vigêtxcia, direitos e dewres a que todos devemos respeito."

12. Em favor de tal posicionamento ainda enconUamos o fato de nosso
Regimento Intento trazer previsão expressa sobre a fonna como deve o Vereador apresentar
sugestão ao executivo sobre matéria de sua competência, que de sem se dar através de
indicação; §

ca

"ArLl58 - Indicação é a proposição em que o Vereador sugere: §

02

(...)
a

O

Oí

II - aos Chefes do Poder Executivo Municipal Estadual e Federal, às
Secretarias do Município, da Estado, Ministérios. Departamentos, Órgãos o
adnünistrativos ou Autarquias ou qualquer Casa do Congresso Nacional,
medida de interesse público de .sua atribuição. "

a

i

3
&

9»

£ %

13. Nota-se, portanto, que além de inconstitucional e injurídico o projeto de lei "ê
^  autoiizativo também é, no legislativo Barra-garcense. antin-egimental. Idêntica situação ocorre ?

na Cântara dos Depulados üiide a Coiriissão dc Cüusüluição c Justiça e de Cidadania editou a |
Siimuia Jurisprudencial n° I onde posiciona-se pela inconstitucionalidade dos projetos de Lei 1
Autorizativos: |

Q) CS

"COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA g |
SÚMULA DE.WRÍSPRUDÊNCIA I - PROJETOS AUTORIZATIVOS sÍ
/. Entendimento: í

I.L Projeto de lei, de autoria de Deputado ou Senador, que autoriza o Poder
Executivo a tomar determinada providência, que é de sua competência
exclusiva, é inconstitucional. £ g
J.2. Projeto de lei, de autoria de Deputado ou Senador, que dispõe sobre a $'■%
criação de estabelecimento de ensino é incunstitueional. - Fundamento: § J" 5 g

C 3

a g

li
O ifí

_^^EALEjVligueL^Ü£Ões^reliniinar«_de^ireita_27edj_São^auioj^^^ S s
(66) 3J01-2484 / 3401-2395 / 3401-2338 10800 642 6811 | S

n>.i:(>ui/cuiiiarHbai'ruiltigurcasi .g |
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra tio Garças —MT, CEP: 786004)00 aj g

cnniara a liiirnulognrcus.mt.reo.hr / imijrensa^^barratlogarfHs.mt.icg.br I ouvl(!oria'^barraüPgarcas.mt.lcg.br lj a
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do art. 61 da Constituição Federal c§ Fe inciso IIdo ari. 164 do Regimento
Interno.

2. Fundamento:

2.1. § í"do art. 61 da Constituição Federa!
2.2. § Fe inciso U do uri. 164 do Regimento Interno
3. Precedentes:

3.!. Projeto de Lei n °2084/89

Aprova o Parecer do Relator. Deputado Sérgio Spada, pela
inconslUucionalidade do projeto, em reunião realizada em 07/06/1990.
3.2. Projeto de Lei n" 1892/89
Aprovado o Parecer do Relator. Deputado Messias Góis. pela
inconslUucionalidade do Projeto, em reunião realizada em 40/04/90.
3.3. Projeto dc Lei n"2294/91
Declarado Prejudicado, de oficio, pelo Presidente da CC.IR, em reunião
realizada cm 29/09/;93 (18" Reunião Ordinária de 1993)
3.4. Projeto dc !.ei n".y 3I67.A/92 e 1132-R/9I
Declarado Prejudicado, de oficio, pelo Presidente da CCJIi, em reunião
realizada em 22/09/93 (! /"Reunião ordinária de 1993).
3.5. Oficio n" 163/90 - CCIR

Declarou a prcjudicialidadc de 112 projetos de lei cjue autorizavam o Poder §
Executivo a tomar determinado providência, e 37 projeio.s de lei que 5
dispunham sobre a criação de c.stabelecimcnto de ensino. g
3.6. Oficio n" 155/91 - CCJR g
Declarou a prejudiciahdade de 3 7 projetos de lei que auioriza\'am o Poder g
Executivo a tomar determinada providência, e 28 projetos de lei que
dispunham sobre a criação ou transformação de estabelecimento de ensino.
3.7. Ata da 23"Reunião Ordinária, realizada em 07/11/90 f
4. Justificação:
4.1. Parecer: Deputado Sérgio .Spada
"O fato de ,ser aiuorizativa a lei não modifica a jtnzo de sua
mconsiitiicumalidade, por fatia de legitima iniciativa." (PROJETO DF. LEI
N"2084/89) ' 5
4.2. Pai-ecer: Depurado Messias Góis
"No ca.so concreto, entre as atribuições pertinentes ao Poder Executivo está
o depromover o ensino nos três graus. A conveniência e a disponibilidade de
reairsos, após estudos de viabilidade determinam a construção de uma escola
dc nível superior ou não, de univcrsidade.s oti escolas isoladas.
Não sei onde encontrar fundamento legal para sua apresentação, pois mesmo
aprovado, não cria uma obrigação, pois jica na dependência de ser, a
universidade idealizada, passível de implantação quando houver dotação
orçamentária própria e sujicienle para tal.
Autorizar o que já está attiorizado pela Coftsliluição ó redundância. (....) £
Numa hipótese de ha\'er aprovaçõad&sie projeto, qual a .sanção que sofreria

c s
©
a t:

cs,

^2
Q) ©

O  ̂
5 o

•s.:?
1-1

Executivo pelo seu não cumprimento ? Nenhuma." (PROJETO DE LEI N
1.892/89) °
Saladas Comissões, 01 de dezembro de 1994. 3
T)epuíado JOSÉ THOMAZ NONÕ |
Presidente "
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Estado do Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ASSES.S«IU.\JI'RÍDICA

14. Evidenciada a ilegalidade da apresentação de projeto autorizativo, sugerimos
ser o mesmos convertidos em indicação.

15. Conforme Já salientado, trata-se de projeto eivado de vício insanável, por ter
sido proposto por agente incompetente para tal, assim S.M.J, entendemos não poder ele
prosperar.

III- CONCLUSÃO

16. Portanto, apresentada a mensagem, re-stou claro o desrespeito à regra de
competência, sofrendo o projeto de vício formal, motivo pelo qual somos de parecer
contrário à sua regular tramitação, o qual sugerimos seja convertido em indicação nos termos
do Regúnento interno da Casa.

17. Esclarecemos ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não
vinculando os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto
produzirá seus efeitos, até eventual controle a posteriori.

18. É o pai'ecer, sob censura.

Barra do Garças, 26 de outubro de 2020. o
t£t
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei n° 025/2020 de
autoria Dr. GERALMINO ALVES R.
NETO -PSB

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legai e constitucional.

deÇ̂LiíSII^̂
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em

 de 2020

RIELPE

Presideiíte

Ver. Dr. JAIME ROD
Relator

Ver. Dr. GERAL
\

JO ALVES R. NETO

fogal

APROVADO

EM SESSÃCy^ /Jü
^ C >

ilbiw titi Sousa

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

(66) 3401-2484/3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br-fb.com/caniarabarradogarcas

Rua Mato Grosso. N® 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.lcg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÕES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei n" 025/2020 dc
autoria Dr. GERALMINO ALVES R.

NETO -PSB

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHER analisando a PROJETO DE LEI , em
epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria. legai
e constitucional.

de

Sala das

c? de 2020.

Comissões da Câmara Municipal, em

Ver. Dr. PA SAR RAYE DE AGUIAR

residente

Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES

Vogai

aprovado

Cilntü Bclbtfí^'

Portada 13^990
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Municipal

liARKAlDOCARCAS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

VOTAÇÃO

\ \T\ \ ^ 1 .lí- *• -

VEREADORES ^ PARTIDO SIM NÃO ABSTENÇÃO

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO CIDADANIA

CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PL

CLEBER FABIANO FERREIRA PSDB

FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES PSDB V
GERALMINO ALVES R. NETO- r Secretário PSB

V

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PP i
JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente MDB

i i
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente

REPCBLICANO difvl A •Vf.
JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS PSDB

MIGUEL MOREIR.A DA SILVA PSB
<

MURILO VALOES METELLO
REPllBMCANO

PAULO CÉSAR RAYE DE AGUIAR PRÓS f

SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD
V

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2° Secretário MDB í(L

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes

ria de
rilo J o / Op
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